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a)Não será dada autorização para a instalação de qualquer 

instituto de ensino superior mantido pelo Estado, e para a encampação 

de estabelecimentos particulares, até enquanto não for aprovado 

zoneamento conveniente que leve em conta as condições geoeconômicas 

e culturais, bem como o entrosamento com os institutos já existentes. 

 

b)O referido zoneamento será objeto do estudo e indicação 

da Comissão de Elaboração do Plano Estadual de Educação. 
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